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NOTÍCIAS STF 

É “mentira deslavada” que STF quer acabar com operações contra corrupção, 

diz ministro Dias Toffoli 

O presidente ministro Dias Toffoli, ressaltou que “mente deslavadamente quem diz que 

determinada decisão levará ao fim desta ou daquela operação”. A afirmação foi feita na 

abertura do Seminário Transparência e Combate à Corrupção, promovido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) no Rio de Janeiro (RJ). 

O ministro participou do primeiro painel do encontro, que teve como tema os impactos da 

corrupção no Brasil, e destacou que o que ocorre é justamente o contrário: a atuação do Judiciário tem sido fundamental 

para o amadurecimento do Estado brasileiro no combate à corrupção. “O caminho para se enfrentar a corrupção com 

efetividade é esse que vem sendo trilhado nos últimos anos: amadurecimento institucional, evolução legislativa, 

harmonia e independência dos Três Poderes da República e das instituições essenciais à Justiça e ao Estado 

brasileiro”, assinalou. 

Como exemplo desse processo, o ministro lembrou os pactos republicanos realizados entre os chefes dos Três 

Poderes em 2004 e 2009, que resultaram, entre outras medidas, na Lei da Transparência, na Lei de Acesso à 

Informação, na Lei Anticorrupção e na Lei de Combate às Organizações Criminosas. Esses instrumentos, segundo 
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 Toffoli, modernizaram a legislação penal e processual penal e viabilizaram as investigações de combate à corrupção. 

“Como se vê, foi o próprio Poder Judiciário, conjuntamente com o Parlamento e o Executivo, que propiciaram a criação 

das estruturas legais que 

 permitiram investigações como as que vemos hoje”, afirmou. “Mente quem diz que determinada decisão levará ao fim 

do combate a isso ou àquilo”. 

Em relação à decisão que determinou a competência da Justiça Eleitoral para processar e julgar crimes comuns que 

apresentam conexão com crimes eleitorais, ele ressaltou que o STF reiterou jurisprudência de mais de 50 anos. 

Evolução normativa 

Segundo Dias Toffoli, os resultados nesse campo não são obra de determinadas pessoas, “muito menos de heróis ou 

de salvadores da pátria”, mas os desdobramentos de um processo contínuo de evolução normativa e constitucional. 

“O Estado brasileiro, cada vez mais, vem demonstrando que o funcionamento das instituições, indissociável da 

liberdade de imprensa, traduz-se no amadurecimento da nossa democracia e na depuração ética do nosso processo 

político. Fiquem os senhores certos de que o Poder Judiciário continuará a atuar firme no combate à corrupção”, 

concluiu. 

Veja a notícia no site 

Ministro afasta restrição que impedia Tocantins de ter acesso ao Certificado de Regularidade 

Previdenciária 

O ministro Alexandre de Moraes determinou à União que se abstenha de negar a emissão do Certificado de 

Regularidade Previdenciária (CRP) ao Estado do Tocantins sob o argumento do descumprimento de exigências 

previstas na Lei 9.717/1998. A não renovação do CRP impedia o estado de contrair novos empréstimos, receber 

recursos de operações de créditos contratadas, celebrar convênios e realizar operações técnicas e financeiras 

necessárias ao desenvolvimento de ações em andamento. 

A decisão foi tomada na Ação Cível Originária (ACO) 3154, na qual o Estado do Tocantins informa que tem envidado 

esforços para sanear o repasse ao Instituto de Gestão Previdenciária (IGEPREV). Embora tenha repassado o montante 

de R$ 222,7 milhões, ainda existe um passivo de obrigações previdenciárias inadimplidas junto ao instituto no valor de 

de R$ 506,8 milhões, o que acarretou a inscrição do estado em cadastro de inadimplentes (Cauc), impedindo a emissão 

do CRP. 

Segundo o ente federado, a inscrição no Cauc o impede de receber verbas decorrentes de transferências voluntárias 

e operações de crédito. A medida inviabiliza o exercício de suas atividades e a prestação de serviços essenciais e 

pode acarretar a suspensão de políticas públicas. O estado também alegou que a falta de repasses de receita ao 

Instituto de Gestão Previdenciária deve ser imputada a gestões anteriores. 

Em maio do ano passado, o ministro deferiu liminar e determinou à União a emissão do CRP e a suspensão da inscrição 

do Estado do Tocantins no Cauc, efetivada em razão da inadimplência de obrigações previdenciárias. 

Lei 9.717/1998 

Na decisão no mérito da ACO, o ministro Alexandre de Moraes observou que os pedidos do Estado do Tocantins para 

viabilizar a emissão em seu favor do Certificado de Regularidade Previdenciária e a não inclusão de seu nome no 
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 Sistema de Informações dos Registros Públicos de Previdência Social (CADPREV) têm como causa de pedir a 

assertiva de inconstitucionalidade da Lei 9.717/1998 em relação aos dispositivos que criam deveres aos estados-

membros na administração de seus Regimes Próprios de Previdência Social e cominam sanções em caso de 

descumprimento. O 

 relator lembrou que, ao julgar ações originárias envolvendo o mesmo tema, o Plenário do STF se pronunciou no 

sentido do reconhecimento incidental da inconstitucionalidade dos dispositivos da lei indicados também nesta ação. 

Até a edição da Lei 9.717/1998, que dispôs sobre as regras de caráter geral para a organização e o funcionamento 

dos regimes de previdência social de todos os entes da federação, os estados tinham competência legislativa plena 

em matéria previdenciária relativa aos servidores públicos. A lei prevê, em seu artigo 9º, que compete à União, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, orientar, supervisionar e acompanhar os regimes próprios 

de previdência social dos servidores públicos e dos militares das três esferas de governo e, para operacionalizar tal 

fiscalização, foi instituído por decreto o Certificado de Regularidade Previdenciária, documento a ser fornecido aos 

órgãos ou entidades da administração pública com o objetivo de atestar o cumprimento de todos os critérios e 

exigências estabelecidos na lei. 

Ocorre que a Lei 9.717/1998 introduziu regras que não se limitam à regulamentação de caráter geral, impondo deveres 

específicos a serem cumpridos pelos entes responsáveis pela administração dos regimes próprios de previdência 

social, com expressa previsão de sanções em caso de descumprimento. Segundo explicou o ministro Alexandre de 

Moraes, houve usurpação da autonomia concedida aos entes federativos para gerirem seus regimes próprios de 

previdência social, fato que levou o STF a firmar a orientação de que a União extrapolou a competência legislativa para 

edição de normas de caráter geral sobre previdência social. 

“De todo este quadro, tira-se a conclusão da ilegalidade da recusa em se expedir o Certificado de Regularidade 

Previdenciária em favor do Estado-Autor, justamente porque fundada no suposto descumprimento dos deveres 

impostos aos entes federados nos mencionados dispositivos da Lei 9.717/1998, cuja inconstitucionalidade ora se 

reconhece, ainda que de modo prejudicial”, concluiu o ministro, acrescentando que o mesmo entendimento se aplica 

aos demais atos administrativos que decorrem do descumprimento dos mesmos deveres. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Astreintes têm natureza patrimonial e podem ser transmitidas aos herdeiros, decide Primeira Turma 

Nas ações que envolvem o direito à saúde, a natureza personalíssima do pedido principal (que postula o cumprimento 

de uma obrigação de fazer ou dar) não afasta a possibilidade de transmissão das astreintes – multa diária por 

descumprimento de decisão judicial – aos sucessores da pretensão patrimonial (obrigação de pagar) decidida em 

ordem judicial, quando ocorre o falecimento da parte demandante. 
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Com base nesse entendimento, a Primeira Turma negou recurso do Estado de Santa Catarina e confirmou ser possível 

a execução do valor da multa diária pelos herdeiros da parte originalmente beneficiária da tutela jurisdicional que fixou 

as astreintes. 

A multa diária foi fixada para compelir o governo de Santa Catarina a fornecer um medicamento a uma paciente. Com 

o descumprimento da decisão, a parte beneficiária da tutela antecipada moveu ação de execução, cobrando o 

pagamento da multa acumulada. 

No curso do processo, a parte exequente faleceu, e o Estado de Santa Catarina não aceitou que os herdeiros da mulher 

prosseguissem no polo ativo da execução, alegando ser intransmissível o direito em questão. 

Na primeira instância, os embargos dos herdeiros foram julgados parcialmente procedentes. O Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina, no entanto, reformou a sentença, acolhendo a argumentação de que o crédito seria intransmissível. 

Em decisão monocrática, o recurso dos herdeiros foi provido no STJ, mas o ente público recorreu com agravo interno 

insistindo na tese de que a multa diária não poderia ser executada pelos sucessores. 

Transmissão 

O relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, afirmou que nas demandas cujo objeto é a efetivação do direito à saúde, 

a multa diária – prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso – tem natureza de crédito 

patrimonial, não se revestindo da mesma natureza personalíssima que possui a pretensão principal. 

Ele explicou que a ação que envolve a necessidade de tratamento ou medicamento é considerada personalíssima 

porque somente o autor precisa dela em razão de suas condições pessoais de saúde. 

“Quanto às questões patrimoniais, por outro lado, e ainda que se relacionem de alguma forma com o direito à saúde 

em si, a solução é diversa. Isso porque, havendo nos autos pretensão de caráter patrimonial, diversa do pedido 

personalíssimo principal, o direito subjetivo que embasa a pretensão é um crédito em obrigação de pagar quantia, 

sendo, por isso, plenamente transmissível aos herdeiros”, ressaltou. 

Força coercitiva 

O ministro destacou que, se fosse acolhida a argumentação da agravante, a multa diária perderia sua força coercitiva, 

notadamente nos casos em que o beneficiário da tutela antecipada apresentasse quadro clínico mais grave ou mesmo 

terminal. 

“Nos casos em que a morte fosse decorrência dessa ilícita omissão estatal, seria criado um cenário completamente 

esdrúxulo, em que o réu se beneficiaria da sua própria torpeza, deixando de fornecer o medicamento ou tratamento 

determinado judicialmente e sendo recompensado com a extinção dos valores pretéritos da multa diária”, comentou. 

Para o relator, em observância à natureza de crédito patrimonial da multa e à necessidade de preservar seu poder 

coercitivo, “é possível a execução do valor pelos herdeiros da parte originalmente beneficiária da tutela jurisdicional 

que fixou as astreintes, sendo inviável a extinção do processo sem resolução de mérito”. 

Ao negar o recurso, a turma, por unanimidade, admitiu a habilitação dos herdeiros da parte (ou do espólio, conforme o 

caso) como seus sucessores processuais. 



 

Veja a notícia no site 

Direção sob embriaguez implica presunção relativa de culpa e pode gerar responsabilidade civil por 

acidente 

A condução de veículo em estado de embriaguez, por representar grave infração de trânsito e comprometer a 

segurança viária, é motivo suficiente para a caracterização de culpa presumida do infrator na hipótese de acidente. 

Nesses casos, em virtude da presunção relativa de culpa, ocorre a inversão do ônus da prova, cabendo ao transgressor 

comprovar a existência de alguma excludente do nexo de causalidade, como a culpa exclusiva da vítima ou de 

terceiros. 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma ao manter acórdão do Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO) que 

condenou um motociclista a pagar indenização por danos morais e estéticos de R$ 25 mil a um pedestre que ele 

atropelou quando estava embriagado. 

Segundo o processo, havia dúvida sobre o local em que o pedestre se encontrava no momento do acidente – se à 

margem da pista ou na calçada –, circunstância superada pelo tribunal em razão do estado de embriaguez do 

motociclista e da não comprovação, pelo condutor, de que o pedestre teria contribuído para o acidente. 

De acordo com os autos, o motociclista trafegava em uma rodovia de Porto Velho quando, após uma curva, atingiu o 

pedestre, que sofreu traumatismo craniano e fratura na perna direita. No momento do acidente, o motociclista realizou 

o teste do bafômetro, tendo sido preso em flagrante em razão do resultado de alcoolemia (0,97mg/l). 

Em contestação, o motociclista alegou que, no momento do acidente, o pedestre caminhava “na beira da rua”, em local 

com iluminação precária – o que caracterizaria imprudência da vítima. 

Estado de embriaguez 

O juiz julgou improcedente o pedido de indenização formulado pelo pedestre por entender que não houve comprovação 

no processo da dinâmica do acidente, ou seja, não seria possível confirmar quem foi o culpado pelo atropelamento.  

Em segunda instância, apesar da indefinição sobre o local em que o pedestre foi atingido, o TJRO reconheceu a culpa 

do motociclista devido à embriaguez e condenou-o a pagar R$ 25 mil por danos morais e estéticos, além de pensão 

mensal vitalícia de um salário mínimo. 

Por meio de recurso especial, o motociclista alegou que o mero ato de ter dirigido sob efeito de álcool não caracterizaria 

sua responsabilidade pelo acidente, já que não seria suficiente para comprovar o nexo de causalidade. 

Segurança do trânsito 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, apontou que a inobservância das normas de trânsito pode 

repercutir na responsabilização civil do infrator, caracterizando sua culpa presumida, se o seu comportamento 

representar o comprometimento da segurança. 

No caso dos autos, o ministro destacou que a condução de veículo em estado de embriaguez, por si, representa 

gravíssimo descumprimento do dever de cuidado e de segurança no trânsito, na medida em que o consumo de álcool  
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compromete as habilidades psicomotoras, diminui os reflexos, faz com que o condutor subestime ou ignore riscos, 

entre outros resultados que inviabilizam a condução do veículo. 

Bellizze afirmou que a conduta do motociclista ao pilotar a moto embriagado, além de contrária às normas legais, é 

perfeitamente capaz de ter resultado no atropelamento da vítima, que se encontrava ou na calçada ou à margem da 

pista, em local de baixa luminosidade e logo após uma curva acentuada. 

“Em tais circunstâncias, o condutor tem, contra si, a presunção relativa de culpa, a ensejar a inversão do ônus 

probatório. Caberia, assim, ao transgressor da norma jurídica comprovar a sua tese de culpa exclusiva da vítima, 

incumbência em relação à qual não obteve êxito”, apontou o relator. 

Distância segura 

Segundo o ministro, além do alto teor etílico constatado no organismo do condutor da moto – suficiente para gerar a 

presunção de culpa –, os autos também apontam o descumprimento do artigo 29 do Código de Trânsito Brasileiro, 

especialmente em relação ao dever de o condutor manter distância segura em relação à borda da pista. 

“Conclui-se, portanto, que o proceder levado a efeito pelo recorrente – dirigir seu veículo sob a influência de álcool —, 

em manifesta contrariedade às regras de trânsito, por se revelar, no caso dos autos, idônea à produção do evento 

danoso, repercute na responsabilização civil, a caracterizar a sua culpa presumida pelo acidente, em momento algum 

desconstituída por ele, tal como lhe incumbia”, concluiu o ministro Bellizze ao manter a condenação do TJRO. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Terceira Seção afeta repetitivos e fixa tese sobre unificação de penas na mesma sessão virtual 

Em uma única sessão virtual, a Terceira Seção dois recursos especiais para julgamento sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.006) e, com base em jurisprudência consolidada na corte, fixou tese no sentido de que a unificação 

de penas não enseja a alteração da data-base para concessão de novos benefícios na execução penal. 

Como a questão jurídica já estava pacificada nos colegiados de direito penal, a seção estabeleceu a tese sem a 

necessidade de tramitação dos recursos repetitivos prevista pelo Código de Processo Civil de 2015 e pelo Regimento 

Interno do STJ. Tanto a afetação quanto a fixação da tese foram decididas na mesma sessão virtual. 

O procedimento, inédito no STJ, segue modelo já adotado no Supremo Tribunal Federal (STF): havendo jurisprudência 

consolidada, é possível a reafirmação do entendimento no mesmo prazo que o plenário virtual tem para decidir sobre 

a presença ou ausência de repercussão geral. 

A Terceira Seção já havia consolidado o entendimento sobre a definição da data-base no caso da unificação de penas 

ao julgar o REsp 1.557.461, em março de 2018. Todavia, a fixação da tese no âmbito do sistema de recursos repetitivos 

permitirá maior segurança jurídica, estabilidade e coerência à jurisprudência do STJ, conforme estabelecido pelos 

artigos 926 e 927 do CPC/2015. 

Os recursos especiais foram admitidos como representativos da controvérsia pelo presidente da Comissão Gestora de 

Precedentes, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Segundo ele, embora a questão sobre a unificação de penas já 
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tenha sido decidida pela Terceira Seção, o STJ ainda teria que se manifestar em diversos outros processos sobre o 

mesmo tema. Por isso, o ministro considerou necessário submeter os recursos ao sistema de precedentes.   

Título executivo 

A relatoria dos recursos repetitivos coube ao ministro Rogerio Schietti Cruz, que também foi o relator do REsp 

1.557.461. Em um dos casos analisados, o Ministério Público Federal (MPF) contestava acórdão do Tribunal de Justiça 

do Paraná que afastou a data do trânsito em julgado da última condenação como marco para a concessão de novos 

benefícios e, por consequência, fixou como termo inicial a data da última prisão. 

Segundo o MPF, a data do último delito não poderia ser considerada como início da execução penal, tendo em vista 

que a sentença penal condenatória apenas se torna título executivo finalizado quando transitar definitivamente em 

julgado. 

O ministro Schietti destacou que, antes da tese mais recente fixada pela seção, os colegiados de direito penal possuíam 

o entendimento pacificado de que, sobrevindo condenação definitiva do apenado por fato anterior ou posterior ao início 

da execução penal, a contagem do prazo para concessão de benefícios era interrompida para a realização de novo 

cálculo. Além disso, as turmas entendiam que o marco para a concessão de futuros benefícios deveria ser a data do 

trânsito em julgado da última sentença condenatória. 

Com base nos artigos 111 e 118 da Lei de Execução Penal, Schietti apontou que, diante da superveniência do trânsito 

em julgado de sentença condenatória, caso o somatório de pena obtido não permita a preservação do regime de 

cumprimento da pena, o novo regime será determinado por meio do resultado da soma e, consequentemente, o 

sentenciado estará sujeito à regressão.   

Sem respaldo legal 

No entanto, o relator explicou que a alteração da data-base para concessão de novos benefícios executórios, em razão 

da unificação das penas, não encontra embasamento legal. Segundo o ministro, a desconsideração do período de 

cumprimento de pena desde a última prisão ou desde a última infração disciplinar – seja por delito ocorrido antes do 

início da execução da pena, seja por delito praticado depois e já apontado como falta disciplinar grave – configura 

excesso de execução. 

Além disso, de acordo com o relator, a alteração da data-base em razão da superveniência do trânsito em julgado da 

sentença condenatória, além de não ter embasamento legal, implica conjuntura incongruente, “na qual o condenado 

que já havia progredido é forçado a cumprir lapso superior àquele em que permaneceu em regime mais gravoso para 

que novamente progrida”. 

Efeitos 

Segundo Schietti, caso o crime cometido no curso da execução penal tenha sido registrado como infração disciplinar, 

seus efeitos já terão repercutido no âmbito do cumprimento da pena, tendo em vista jurisprudência do STJ no sentido 

de que a prática de falta grave interrompe a data-base para concessão de novos benefícios executórios, à exceção do 

livramento condicional, da comutação de penas e do indulto. 

“É forçoso registrar que mesmo o delito cometido no curso da execução da pena, caso tenha sido registrado como 

infração disciplinar, já repercutiu seus efeitos, de modo que a superveniência do trânsito em julgado da sentença 

condenatória não representa, em verdade, novo evento, ou seja, também não poderia servir de parâmetro para análise 

do mérito do apenado”, concluiu o ministro ao fixar a tese repetitiva. 



Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Justiça Presente: parceria com UNODC fortalecerá audiências de custódia 

 

Autoridades defendem atualização legislativa para combater corrupção 

 

Selo Justiça em Números recebe 420 sugestões para aprimoramento 

 

Corregedor determina apuração da participação de magistrados em ato público 

 

Escritório Digital: total de usuários cresceu 30% em 2018 

 

Institucionalização amadurece o Estado para o combate à corrupção, diz Toffoli 

 

Fonte: CNJ 
                   

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0030067-50.2017.8.19.0000 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino  

j. 13.03.2019 e p. 15.03.2019  

 

Agravo de Instrumento. Astreintes. Transporte público gratuito. “Cartão bilhetagem”. Ação de procedimento comum. 

Pedido de constituição de obrigação de fazer. Processo em fase de cumprimento de sentença de procedência. 

Interlocutória que indefere o requerimento de execução de astreintes. Irresignação. Cumprimento ajuizado em abril de 

2016, cobrando multa cominatória única, em quantitativos e períodos de incidência distintos. Montante de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), referentes ao período entre 15/12/2015 e 27/04/2016. Impossibilidade. Obrigação de fazer cumprida 

aos 11/02/2015. Cartão eletrônico entregue com validade até abril de 2019. Cifra de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

referentes ao período entre 30/08/2012 e 04/12/2015. Possibilidade. Hipótese de multa vencida. Exclusão vedada pelo 

art. 537, § 1º do Código de Processo Civil. Observância, para fins de correção monetária e juros moratórios, das datas 
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 de descumprimento da obrigação de fazer (30/08/2012) e de seu cumprimento (15/02/2015). Recurso conhecido e 

provido em parte. 

 
 
Fonte: Gabinete                                  
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Lei Estadual nº 8319, de 25 de março de 2019 - Faculta a substituição de placas ou cartazes por display para 

exibir os ordenamentos jurídicos do Estado do Rio de Janeiro na forma que menciona e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8318, de 25 de março de 2019 - Proíbe a prática de frisagem em pneus. 

 

Fonte: ALERJ  
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Inconstitucionalidades Indicadas 

 

Atualizamos a Página de Inconstitucionalidades Indicadas no Portal do Conhecimento para divulgar os 

processos abaixo relacionados (art. 103, caput e parágrafo 1º e 109 do REGITJRJ e art. 28, parágrafo único da 

Lei nº 9.868/1999). 

 

 0064401-81.2015.8.19.0000 

Relator: Des. Mauro Dickstein. 

Legislação: Lei Municipal nº 193, de 16 de maio de 1997, Arts. 149, 150, 151 E 152. Alterados pela Lei nº 500/08 

e pela Lei nº 503/08. 

Assunto: Incorporação pelo servidor, de vantagens financeiras resultantes do exercício de cargo comissionado 

e função gratificada. 

Ofício nº 126/2019-SETOE-SECIV 

 

 0075606-95.2012.8.19.0038 

Relatora: Des. Maria Inês da Penha Gaspar. 

Legislação: Art. 2º das Leis Municipais nos 4.035/10, 4.036/10, 4.049/10, 4.052/10, 4.083/11 e 4.100/11 do 

Município de Nova Iguaçu. 

Assunto: Inscrição ex officio de empregados contratados temporariamente pelo Município de Nova Iguaçu, com 

dispensa do pagamento da taxa de inscrição em concurso público. 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww3.alerj.rj.gov.br%2Flotus_notes%2Fdefault.asp%3Fid%3D53%26url%3DL2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2M3NDQ3MGEwZDJlY2MzMTYwMzI1ODM3NzAwNWM3NjIyP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D&data=02%7C01%7C%7C5f0499d5e7db47420caf08d6b23231df%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636892326018816152&sdata=kym45RghqSEY7jPb6uuSVtHt8wJ2jdit5Yq3SmvjlK4%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww3.alerj.rj.gov.br%2Flotus_notes%2Fdefault.asp%3Fid%3D53%26url%3DL2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2NmYjZhZThhZjJlMTBjYTU4MzI1ODNjOTAwNjQ3ODJjP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D&data=02%7C01%7C%7C5f0499d5e7db47420caf08d6b23231df%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636892326018826157&sdata=jNvPjvVRXC8OEtvByKFtbq6ivfWxI8xb7TgRC3o%2FPmk%3D&reserved=0
file://///dgcom-seesc03/DOCUMENTOS%20SEESC/ARQUIVOS%20EXTERNOS/BOLETINS%20INFORMATIVOS%20%23bancodoconhe
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fdocuments%2F5736540%2F6118881%2Finconstitucionalidade-2019.pdf%3F%3Dv03&data=02%7C01%7C%7C5f0499d5e7db47420caf08d6b23231df%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636892326018826157&sdata=CVm3JXXiu8REzn6lrVBr2CqvB5y3pOlE7kt3Q6KvTh0%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201500700230&data=02%7C01%7C%7C5f0499d5e7db47420caf08d6b23231df%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636892326018836165&sdata=BOiTCE9m60Jo8RSBvUkaXDQavcXX57pGOeO%2F7O13Vro%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201829200020&data=02%7C01%7C%7C5f0499d5e7db47420caf08d6b23231df%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636892326018846174&sdata=R7kY0qf%2BKhR4wNX4bYcjBjT3dHhog7OEjgtop3qeRCM%3D&reserved=0


 

 

Ofício nº 123/2019-SETOE-SECIV 

 

 0054084-53.2017.8.19.0000 

 

Relator designado: Des. Antônio Carlos Nascimento Amado. 

Relator vencido: Des. Jessé Torres. 

Legislação: Lei n. 4553, de 11 de julho de 2017, do Município de Nova Friburgo. 

Assunto: Condições de acessibilidade na entrada/saída dos estabelecimentos comerciais ou de serviço privado. 

Ofício nº 113/2019-SETOE-SECIV 

 

 0032597-47.2005.8.19.0000 

 

Relatora: Des. Leila Mariano 

Assunto: Seleção dos juízes leigos dos Juizados Especiais do Estado do Rio de Janeiro, dispensando a exigência 

de cinco anos de experiência jurídica prevista na Lei Estadual 9.099/95, além de limitar o exercício da função aos 

alunos matriculados na EMERJ, prescindindo da obrigatoriedade do concurso público. 

Legislação: Lei Estadual nº 4.578, de 12 de julho de 2005 Artigos 1º, caput, 3º e 4º. 

Recurso Extraordinário 600.243 Rio de Janeiro - Relator: Min. Roberto Barroso. 

Ag. Reg. No Recurso Extraordinário 600.243 Rio de Janeiro - Relator: Min. Roberto Barroso. 

                Ofício nº 105/2019-SETOE-SECIV 

 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fprocessos%2FdownloadPeca.asp%3Fid%3D315084456%26ext%3D.pdf&data=02%7C01%7C%7C5f0499d5e7db47420caf08d6b23231df%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636892326018866195&sdata=qxU5xX1YLrSXM%2BCrL52rhiq%2BonDYW6vZ0LTNQEd8SGE%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fredir.stf.jus.br%2Fpaginadorpub%2Fpaginador.jsp%3FdocTP%3DTP%26docID%3D748626769&data=02%7C01%7C%7C5f0499d5e7db47420caf08d6b23231df%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636892326018866195&sdata=2cYGLMyn0bdZIXQgIsJ3CxE%2BfYc%2BqJZu22SsgMdLPQ8%3D&reserved=0
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